
Rio de Janeiro, 11 de setembro de 2023. 

Ilmo. Sr. 

Christiano Lacerda Ghuerren 

Conselheiro Substituto do TCE-RJ 

Ref.: Oficio PRS/SSE/CGC/NP 18310/2023 - Processo TCE-RJ n 242.747-9/2019 

Prezado Senhor, 

Trata o presente de oferecimento de resposta à decis�o monocrática GCS-3, processo 
n 242.747-9/19 realizado pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado do RJ (TCE-RJ) a 
respeito da prestação de contas anual referente ao exercício de 2018. 

Após ter analisado a documentação retransmitida pelo Município em 05/10/2020, pude 
concluir que o órgão central de controle interno (Controladoria Geral do Município), ao 
consolidar a Prestação de Contas da Gestão referente ao exercício de 2018, 
desconsiderou a Prestação de Contas do Mesquitaprev encaminhada a este Tribunal em 
26/11/2019, justificando assim as divergências apontadas nas análises constantes da 
Decisão Monocrática GCS-3. 

Em virtude do exposto, acredito que cabe aos gestores municipais responsáveis pelo 

último envio (05/10/2020), no qual foi retificada a Prestação de Contas Anual referente 

ao exercício de 2018, prestar todos os esclarecimentos referentes a decisão GCS-3e de 

outras que porventura vierem a surgir. 

Atenciosamente, 

Murilo SAnchesRodrigues 
Ex-Presidente do Mesquitaprev 
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